
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Oficio n." PMC/SEGOV/l 7 I 12021

Congonhas, 22 de abril de 2024.

Exmo. Sr.

Vanderlei Eustáquio Ferreira

Presidente da Comissão Especial de Inquérito.

Prezado Seúor,

Encaminhamos a V. Exa. o despacho do Procurador Geral do Município, a qual presta

informações em atendimento ao Oficio 017120241CF,1.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

Faria Silva

cipal de Govemo
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PROCURADORIA-GERAL

OESPACHO

A SEGOV

Em atendimento ao ofício em anexo, diligenciamos aos

arquivos da Procuradoria e não encontramos o documento solicitado.

Obtivemos informaçôes de que o Parecer foi elaborado à

época pela Dra. Maria Geralda Zacarias, nos idos de 2014 e não consta

dos arquivos da Procuradoria Jurídica.

Congonhas, 02 de abril de2024.

Procu or
Qu irino
ral do Município
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2/v cÂtilana MUNtcIPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Ofiicio n" Ol7lzO24lCE,l

Congonhas, 25 de março de 2024.

E:rmo. §r.
ClÁudio Ântônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Requisita cópia de parecer jurídico

Exmo. Senhor Prefeito,

Conforme requerido pelo Vereador Eduardo Cordeiro Matosinhos e deliberado
pelos membros da Comissão Especial de Inquêrito nomeada pela portaria 177 12023
(em anexo), nos termos do artigo 2" Lei Federal 1.579, de 18 de março de 1952,
REQUISITO de Vossa Excelência, cópia do parecer jurÍdico emitido para o Exmo. Sr.
José de Freitas Cordeiro, Ex-Prefeito Municipal, que embasou a nâo emissão de
repâsse Íinanceiro do Poder Executivo à Associação Pró-Vida em seu último
mandato, que deverá ser encaminhado diretamente à Presidência desta CEI, no
prazo máximo de l0(dez) dias consecutivos, contados a partir do dia seguinte ao
recebimento desta correspondência.

Atenciosamente.

ár/
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Vander uio Ferreira
Presidente da Comissã
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PORTARTA CMC|177t2A23

coNSTITUI colvlIssÃo ESPEcIAL DE INQUERITo

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das atribuiçÕes
que lhe sào coníeridas pelo lnciso XXV. do artlgo 42. do Regimento lntemo.
baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 10. Ficam nomeados os Vereadores Vanderler Eustáquio Fetretra
{Presidente), Eduardo Cordeiro Matosinhos (Relator). AveÍaldo Pereira da Silva. Roberto
Kleiton Guerra de Aguiar, Edonias Clemenlino de Almeida, Gerson Daniel de Deus.
Hemerson Ronan lnácio, Eduardo Ladislau Marques, Lucas Santos Vicente e José
Bernades de Souza pare compor a Comíssáo Especial de lnguêrito com a Íinalidade de
investigar possÍveis irregularidades em parcerias firmadas entre o Municipio de Congonhas
e a Associação Pró-Vida,

Art.20. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenla) dias para conclusáo dos
trabalhos, podendo ser prorrogado.

Art. 3c. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Càmara Municipal de Congonhas. 03 de oulubro de 2423

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Cámara Municipal de Congonhas
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